
 

  

 

DECRETO Nº 15.787, DE 06 DE AGOSTO DE 2020 
 

 
DISPÕE SOBRE MEDIDAS EXCEPCIONAIS 
DE ABERTURA DE ESTABELECIMENTOS 
NÃO ESSENCIAIS, DE FORMA 
TEMPORÁRIA E COM RESTRIÇÕES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA 
PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-
19 (CORONAVÍRUS) NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO NORTE, Estado do Rio 

Grande do Sul, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de São José do Norte, 

 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 55.240 de 10 de maio de 

2020 e suas alterações, que institui o Sistema de Distanciamento Controlado para 
fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus 
(COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, reitera situação de 
calamidade pública em todo o território estadual e dá outras providências; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 15.743 de 07 de julho de 

2020, que reitera estado de calamidade pública, determina quarentena, dispõe sobre 
medidas temporárias de circulação de pessoas, de funcionamento de 
estabelecimentos e dá outras providências, para prevenção ao contágio pelo 
COVID-19 (Coronavírus) no âmbito do Município de São José do Norte; 

 
CONSIDERANDO que o referido Decreto Municipal, em seu artigo 7º, 

proíbe as atividades e os serviços privados considerados não essenciais no 
Município de São José do Norte;  

 
CONSIDERANDO o relevante impacto negativo local gerado no âmbito 

das atividades econômicas englobadas pela disposição legal mencionada, posto que 
tais atividades se encontram de portas fechadas e com atendimento ao público 
vedado desde 08/07/2020, restritas ao funcionamento nas modalidades de 
teleatendimento, de entrega em domicílio, de “pegue e leve” (take away) e/ou de 
drive thru; 

 
CONSIDERANDO a proximidade do Dia dos Pais, feriado 

comemorativo de relevante apelo comercial, a ocorrer no dia 09/08/2020; 
 
CONSIDERANDO que municípios vizinhos, tais como Rio Grande e 

Pelotas, permanecerão com atividades não essenciais em pleno funcionamento, 
destacadamente o comércio daquelas localidades, nos dias 07 e 08/08/2020; 
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CONSIDERANDO que a restrição de atividades não essenciais em 

São José do Norte nos dias mencionados, pode vir a estimular a circulação e o 
deslocamento de pessoas para os municípios vizinhos, com risco de aglomerações 
nas ruas e nas lanchas que realizam o transporte de passageiros entre São José do 
Norte e Rio Grande, aumentando o risco de contágio pelo COVID-19; 

 
CONSIDERANDO que a restrição de atividades não essenciais neste 

município nos dias mencionados e o possível deslocamento de pessoas para os 
municípios vizinhos em razão do Dia dos Pais, pode gerar prejuízos e 
consequências financeiras ainda mais gravosas para os comércios estabelecidos em 
São José do Norte; 

     
CONSIDERANDO os dados emitidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde (SMS), que apontam uma redução nas internações geradas por COVID-19 no 
Hospital Municipal, na ordem de aproximadamente 50% (cinquenta por cento) nos 
últimos 10 dias; 

 
CONSIDERANDO que tais conclusões são de lavra do Comitê de 

Gestão da Crise do Coronavírus, enquanto equipe multidisciplinar composta por 
representantes de todas as áreas de atuação do Poder Público pertinentes ao 
combate da pandemia e à avaliação de seus reflexos nas esferas sanitária, social e 
econômica, conclusões deliberadas em reunião realizada no dia 06/08/2020; 

 
RESOLVE: 
 
Nesta data, 
 
Art. 1º Ficam permitidas, no âmbito do Município de São José do 

Norte, em caráter excepcional, EXCLUSIVAMENTE nos dias 07 e 08 de agosto de 
2020, as atividades e os serviços privados não essenciais, o funcionamento de 
estabelecimentos comerciais e de serviços correspondentes, desde que 
obedecidas as seguintes disposições: 

 
I – o horário de funcionamento dos estabelecimentos previstos neste 

artigo deverá se dar a partir das 10hs, até no máximo as 16hs; 
 
II – os previstos neste deverão funcionar com o limite máximo de 50% 

do número de trabalhadores que seria necessário em regime normal de trabalho; 
 
III – fica permitida a entrada e atendimento de apenas 1 (um) cliente 

por vez em estabelecimentos com área menor que 50m2 (cinquenta metros 
quadrados); 

 
IV – fica permitida a entrada e atendimento de apenas 2 (dois) clientes 

por vez em estabelecimentos com área entre 50m2 (cinquenta metros quadrados) e 
100m2 (cem metros quadrados); 
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V – fica permitida a entrada e atendimento de no máximo 3 (três) 

clientes por vez em estabelecimentos com área superior a 100m2 (cem metros 
quadrados); 

 
VI - fica proibida a formação de filas com mais de 3 (três) pessoas no 

exterior do estabelecimento, mantido o distanciamento mínimo de 02 (dois) metros 
entre cada pessoa e evitando-se as aglomerações, sendo o proprietário do 
estabelecimento responsável pelo controle e organização da fila, nos termos do    
art. 9º, inciso X, do Decreto Municipal nº 15.743/2020; 

 
VII – a entrada ao estabelecimento deve ser precedida pela 

higienização das mãos do cliente com álcool em gel 70% (setenta por cento);  
 
VIII – todos os atendentes deverão usar máscaras de proteção facial, 

ou de protetor tipo face shield sempre conjuntamente com a máscara de proteção 
facial; 

 
IX – os estabelecimentos deverão atender a todas as demais medidas 

de medidas de higiene, prevenção e informação relacionadas no art. 9º deste 
Decreto. 

 
§1º Consideram-se estabelecimentos comerciais e de serviços, para os 

fins do disposto no caput, todo e qualquer empreendimento mercantil dedicado ao 
comércio ou à prestação de serviços, tais como lojas e centros comerciais, e outros 
estabelecimentos que impliquem atendimento ao público, em especial, mas não só, 
os com grande afluxo de pessoas. 

 
§2º A partir das 16hs e 01 min do dia 08 de agosto de 2020, voltam a 

entrar em vigor as restrições às atividades não essenciais, previstas pelo art. 7º do 
Decreto Municipal nº 15.743/2020.   

 
Art. 2º Permanecem vigentes as demais disposições do Decreto 

Municipal nº 15.743/2020 que não conflitem com as disposições estabelecidas neste 
Decreto, permanecendo de cunho obrigatório, portanto, o uso de máscara, o 
distanciamento social e a adoção de todos os protocolos de higiene e prevenção 
previstos no referido diploma. 

 
Art. 3º Pelo descumprimento das disposições deste Decreto, serão 

aplicadas as penalidades previstas pela Lei Municipal nº 887/2020, sem prejuízo de 
adoção de demais providências previstas em legislações correlatas. 

 
Art. 4º Este decreto entra em vigor a partir das 10hs do dia 07 de 

agosto de 2020 (sexta-feira), até as 16hs do dia 08 de agosto de 2020 (sábado). 
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São José do Norte/RS, Cidade Histórica, 06 de agosto de 2020.   
 
  

 
   Fabiany Zogbi Roig, 

                                                                                            Prefeita. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
       
 
 
          Bruno Mendonça Costa, 
Secretário Municipal de Administração 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

O
 M

E
N

D
O

N
Ç

A
 C

O
S

T
A

 e
 F

A
B

IA
N

Y
 Z

O
G

B
I R

O
IG

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

jo
se

do
no

rt
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
81

5-
18

55
-7

55
0-

7F
D

A



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8815-1855-7550-7FDA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNO MENDONÇA COSTA (CPF 008.120.550-39) em 06/08/2020 23:44:13 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FABIANY ZOGBI ROIG (CPF 801.296.330-20) em 06/08/2020 23:48:10 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saojosedonorte.1doc.com.br/verificacao/8815-1855-7550-7FDA

https://saojosedonorte.1doc.com.br/verificacao/8815-1855-7550-7FDA

